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estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde do Serviço Na-
cional de Saúde no âmbito do primeiro aditamento ao Acordo de 
Cooperação celebrado em 20 de maio de 2011 com a Associação 
Protetora dos Diabéticos de Portugal (APDP), num montante até 
€ 4 394 297,25.

2 — Delego, com faculdade de subdelegação, no Ministro da Saúde, 
ao abrigo do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, do n.º 4 
do artigo 6.º e do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 
12 de julho, a competência para aprovar a minuta e celebrar a adenda 
ao contrato referido no número anterior, bem como para praticar os atos 
e procedimentos necessários à regularização de relações contratuais 
de facto constituídas desde 1 de janeiro de 2012 e relativas a serviços 
prestados pela APDP em conformidade com a autorização concedida 
pelo presente despacho.

3 — O presente despacho produz efeitos desde o dia seguinte à sua 
assinatura.

3 de julho de 2012. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.
12072012 

 Instituto do Cinema e do Audiovisual, I. P.

Despacho (extrato) n.º 9053/2012
1 — Considerando o atual contexto do PREMAC em curso nos 

serviços e demais entidades da área da Cultura e dada a necessidade 
de, entretanto, se garantir o regular e normal funcionamento dos 
serviços, torna -se público que, por meu despacho de 18 de junho 
de 2012, nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
conjugado com o artigo 1.º dos Estatutos do Instituto do Cinema 
e do Audiovisual, I. P. (ICA,IP), publicados em Anexo à Portaria 
n.º 189/2012, de 15 de junho, é designada para o exercício, em 
regime de substituição, do cargo de direção intermédia do 1.º grau, 
de diretora do Departamento de Gestão do ICA, IP, a licenciada 
Ana Catarina Barbosa Costa Correia Botelho de Sousa, cujo currí-
culo académico e profissional, que se anexa ao presente despacho, 
demonstra preencher os requisitos legais de provimento do cargo 
e possuir a competência técnica, a aptidão e o perfil adequados ao 
exercício das funções inerentes.

2 — O presente despacho produz efeitos reportados a 16 de junho 
de 2012.

27 de junho de 2012. — O Diretor, José Pedro Ribeiro.

Nota curricular
Nome: Ana Catarina Barbosa Costa Correia Botelho de Sousa.
Nascimento: 30 de dezembro de 1972
Habilitações académicas: Licenciatura em Administração e Gestão de 

Empresas pela Universidade Católica Portuguesa — 1995.
Habilitações profissionais:

FORGEP — Programa de Formação em Gestão Pública, promovido 
pelo INA, abril a outubro de 2010, classificada com 17,6 valores na 
escala de 0 a 20.

Frequência do Seminário de Alta Direção, promovido pelo INA em 
2005.

Lugar de origem: Técnica superior vinculada ao ICA, IP.

Atividade profissional:

Renovação da comissão de serviço, como diretora do Departamento 
de Gestão do ICA, I. P., em julho de 2011.

Nomeação, em comissão de serviço, como diretora do Departamento 
de Gestão do ICA, I. P., em julho de 2008.

Nomeação, em regime de substituição, como diretora do Departamento 
de Gestão do ICA, I. P., em abril de 2007.

Nomeação, em comissão de serviço por três anos como diretora do 
Departamento Administrativo e Financeiro do Instituto do Cinema 
Audiovisual e Multimédia em 2005.

Nomeação, em comissão de serviço, como chefe da divisão de Re-
cursos Financeiros e Patrimoniais do Instituto do Cinema Audiovisual 
e Multimédia em 2002.

Ingresso na carreira técnica superior, do Instituto Português da Arte 
Cinematográfica e Audiovisual em maio de 1996.

Início de funções no IPACA, como assessora da direção, em 1996.
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 398/2012

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
 número CP/180/DDF/2012

Alto Rendimento e Seleções Nacionais
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, e João 
Cravina Bibe, na qualidade de Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como IPDJ, I. P. ou 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Judo, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 49/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na Rua 
do Quelhas, 32, 1200 -781 Lisboa, NIPC 501515674, aqui representada 
por Carlos Alberto Correia Andrade, na qualidade de Presidente, adiante 
designada por Federação ou 2.º outorgante.

Considerando que
A) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-

-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o IPDJ, I. P., “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”;

B) Pelo Despacho de 20 de janeiro de 2012, do Secretário de Es-
tado do Desporto e Juventude, foi autorizada a celebração de adi-
tamento, ao abrigo da disposição legal acima mencionada, com o 
2.º outorgante;

C) Em cumprimento do referido, foi celebrado, a 31 -01 -2012, com 
o 2.º outorgante o Contrato -Programa n.º CP/36/DDF/2012 que previa 
a concessão de uma comparticipação financeira até 130.353,00 €, paga 
em regime duodecimal;

D) Os procedimentos supra referidos estão concluídos e de acordo 
com a análise técnica efetuada pelos serviços, bem como com as decisões 
resultantes da reunião de preparação dos respetivos contratos -programa, 
ficou estabelecida a concessão à Federação acima identificada de uma 
comparticipação financeira no valor global de 525.558,00 €, destinada a 
apoiar a execução do programa de Alto Rendimento e Seleções Nacionais;

E) O n.º 3, do artigo 22.º, do decreto -lei supracitado determina que “os 
montantes liquidados nos termos do aditamento são levados em conta 
nos valores atribuídos pelos novos contratos  -programa ou integralmente 
restituídos se se não vier a outorgar tais contratos”;

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do Programa de Desenvolvimento do 
Desporto de Alto Rendimento e Seleções Nacionais, que a Federação 
apresentou no IPDJ, I. P. e se propõe levar a efeito no decurso do corrente 
ano, o qual consta do Anexo II a este contrato -programa, publicado e 
publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Objetivos desportivos

A Federação compromete -se a atingir os objetivos desportivos in-
dicados no Anexo I ao presente contrato, o qual faz parte integrante 
do mesmo.

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2012.
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Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P. à Fe-
deração, para apoio exclusivo à execução do programa referido na 
cláusula 1.ª, é no montante de 525.558,00 €.

2 — De acordo com o n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, os montantes já pagos ao abrigo do Contrato -Programa 
n.º CP/36/DDF/2012 são englobados neste contrato -programa.

3 — O montante da comparticipação financeira atribuída inclui uma 
verba de 56.558,00 € destinada a comparticipar as despesas relativas à 
execução do projeto de treino dos praticantes desportivos que utilizam as 
instalações do Centro Desportivo Nacional do Jamor, cujo custo global 
de referência é de 63.464,00 €.

4 — Caso o custo efetivo com a realização do projeto de treino refe-
renciado no n.º 3 supra se revelar inferior ao custo global de referência 
acima mencionado, a comparticipação financeira é proporcionalmente 
reduzida.

5 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1 inclui o apoio 
destinado a comparticipar as despesas com eventuais deslocações de 
praticantes desportivos das regiões autónomas dos Açores e da Madeira 
para participação nas respetivas Seleções Nacionais.

6 — O montante da comparticipação financeira atribuída inclui a 
verba destinada a suportar os custos resultantes das requisições, licen-
ças especiais e dispensas temporárias de funções dos diversos agentes 
desportivos, solicitadas pela Federação, no âmbito do programa de 
atividades apresentado ao IPDJ, I. P.

7 — A alteração do fim a que se destina a verba prevista neste contrato 
só pode ser feita mediante autorização escrita do IPDJ, I. P., com base 
numa proposta fundamentada da Federação.

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibi-
lizada mensalmente, nos seguintes termos:

a) 43.451,00 € nos meses de janeiro a março,
b) 87.835,00 € até 15 (quinze) dias após a entrada em vigor do presente 

contrato -programa e
c) 43.910,00 € nos meses de junho a dezembro.

2 — A não entrega ou a não validação do relatório intermédio so-
bre a execução técnica e financeira do Programa de Desenvolvimento 
do Desporto de Alto Rendimento e Seleções Nacionais, determina a 
suspensão do pagamento da comparticipação financeira por parte do 
IPDJ, I. P. à Federação até que esta cumpra o estipulado na alínea d) 
da Cláusula 6.ª

3 — O montante previsto na alínea a) do n.º 1 da presente Cláusula 
só é disponibilizado à Federação quando esta não o tenha recebido ao 
abrigo do contrato -programa n.º CP/36/DDF/2012.

4 — Na circunstância da Federação não ter recebido a totalidade do 
montante previsto na alínea a) do n.º 1 da presente Cláusula na vigência 
do contrato -programa n.º CP/36/DDF/2012, apenas tem direito a rece-
ber a diferença entre a verba prevista na aludida alínea e a quantia que 
recebeu ao abrigo do contrato -programa n.º CP/36/DDF/2012.

Cláusula 6.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o Programa de Desenvolvimento do Desporto de Alto 

Rendimento e Seleções Nacionais, apresentado no IPDJ, I. P., de forma 
a atingir os objetivos desportivos expressos na Cláusula 2.ª;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo IPDJ, I. P.;

c) Entregar, até 15 de setembro de 2012, um relatório intermédio, 
em modelo próprio definido pelo IPDJ, I. P., sobre a execução técnica 
e financeira do Programa de Desenvolvimento do Desporto de Alto 
Rendimento e Seleções Nacionais referente ao 1.º semestre;

d) Entregar, até 15 de fevereiro de 2013, um relatório final, em modelo 
próprio definido pelo IPDJ, I. P., sobre a execução técnica e financeira 
do Programa de Desenvolvimento do Desporto de Alto Rendimento e 
Seleções Nacionais;

e) Entregar, até 15 de abril de 2013, o balancete analítico do centro de 
resultados, previsto na alínea g), antes do apuramento de resultados;

f) Facultar ao IPDJ, I. P., ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de Execução 
Orçamental a 31 de dezembro de 2012 do Programa de Desenvol-
vimento do Desporto de Alto Rendimento e Seleções Nacionais, o 

Balancete Analítico a 31 de dezembro 2012 antes do apuramento de 
resultados do Programa de Desenvolvimento do Desporto de Alto 
Rendimento e Seleções Nacionais e, para efeitos de validação técnico-
-financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, 
que demonstrem os pagamentos efetuados no âmbito da execução do 
Programa de Desenvolvimento do Desporto de Alto Rendimento e 
Seleções Nacionais;

g) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio 
e exclusivo para a execução do Programa de Desenvolvimento do 
Desporto de Alto Rendimento e Seleções Nacionais objeto do pre-
sente contrato, não podendo nele imputar outros custos e proveitos 
que não sejam os da execução deste Programa, de modo a permitir o 
acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclusivamente 
para este fim;

h) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do Programa de Desenvolvimento do Desporto de Alto 
Rendimento e Seleções Nacionais apresentado e objeto do presente 
contrato;

i) Suportar os custos resultantes das requisições, licenças especiais 
e dispensas temporárias de funções dos diversos agentes desportivos, 
solicitadas pela Federação, no âmbito do programa de atividades apre-
sentado ao IPDJ, I. P.;

j) Suportar todas as despesas faturadas, pelo IPDJ, I. P. à Federação, 
durante o ano económico de 2012 decorrentes da utilização do Com-
plexo Desportivo Nacional do Jamor relativas a instalações desportivas, 
alojamento e alimentação;

l) Apresentar, até 31 de dezembro de 2012, o plano de atividades e 
orçamento para o ano de 2013, caso pretenda celebrar contrato -programa 
para esse ano;

m) Proceder à entrega das propostas para a integração dos praticantes 
desportivos no regime de alto rendimento, onde devem constar todos os 
dados identificativos e caracterizadores.

n) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da In-
ternet, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro e do Despacho n.º 8732/2010, de 5 de abril de 2010, 
do Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, publicado no 
Diário da República n.º 100, Série II, de 24 de maio de 2010, os 
contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou 
ligas profissionais, nela filiados.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações da Federação

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do IPDJ, I. P. quando 
a Federação não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o IPDJ, I. P.;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e), f) e j) da cláusula 6.a, concede ao IPDJ, I. P. o direito de resolução 
do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se 
verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Pro-
grama de Desenvolvimento do Desporto de Alto Rendimento e Seleções 
Nacionais.

3 — A Federação obriga -se a restituir ao IPDJ, I. P. as comparticipa-
ções financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na execução 
do competente Programa de Atividades anexo ao presente contrato-
-programa.

4 — As comparticipações financeiras concedidas à Federação 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa cele-
brados em 2012 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao IPDJ, I. P., podendo este 
Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar o dis-
posto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pela Federação do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
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das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo IPDJ, I. P.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pela Federação do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 248 -A/2008 de 31 de dezembro, implica a suspensão e, se necessá-
rio, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
IPDJ, I. P.

Cláusula 10.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao IPDJ, I. P., fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados 
pela Federação nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, de-
vendo aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse 
sentido, conforme estabelecido no Despacho n.º 8732/2010, de 5 de 
abril de 2010, do Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, 
publicado no Diário da República n.º 100, Série II, de 24 de maio 
de 2010.

Cláusula 11.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 12.ª
Vigência do contrato

O presente contrato -programa de desenvolvimento desportivo entra 
em vigor na data da sua publicação no Diário da República e termina 
em 30 de junho de 2013.

Cláusula 13.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2012.

Cláusula 14.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
4 — Em cumprimento do n.º 1 do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 

de outubro, o contrato -programa n.º CP/36/DDF/2012 é substituído 
pelo presente contrato -programa, sem prejuízo de todas as quantias 
que o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P. já entregou 
à Federação, as quais são deduzidas às verbas a afetar pelo presente 
contrato -programa.

5 — A Federação declara nada mais ter a receber do IPDJ, I. P. relati-
vamente ao contrato -programa n.º CP/36/DDF/2012, seja a que título for.

Assinado em Lisboa, em 27 de junho de 2012, em dois exemplares 
de igual valor.

27 de junho de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O 
Vice -Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Português do Desporto 
e Juventude, I. P., João Bibe. — O Presidente da Federação Portuguesa 
de Judo, Carlos Alberto Correia Andrade.

ANEXO I

Ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
número CP/180/DDF/2012

Objetivos desportivos a atingir no desenvolvimento do desporto 
de Alto Rendimento nos termos

do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro 

Seleções/modalidades Objetivos

Seleção Nacional de Cadetes . . . . . . Alcançar 2 lugares nas Meias-
-Finais no Campeonato da 
Europa

Seleção Nacional de Juniores. . . . . . Alcançar 1 lugar na Final no 
Campeonato da Europa

Alcançar 2 lugares nas Meias-
-Finais no Campeonato da 
Europa

Seleção Nacional de Sub23  . . . . . . . Alcançar 1 lugar na Final no 
Campeonato da Europa

Alcançar 1 lugar nas Meias-
-Finais no Campeonato da 
Europa

Seleção Nacional de Seniores  . . . . . Classificação até ao 3.º lugar 
no Campeonato da Europa

Alcançar 1 lugar na Final no 
Campeonato da Europa

Classificação até ao 3.º lugar 
Jogos Olímpicos

Alcançar 1 lugar nas Meias-
-Finais nos Jogos Olímpi-
cos
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinetes dos Ministros de Estado e das Finanças 
e Adjunto e dos Assuntos Parlamentares

Despacho n.º 9054/2012
Tendo em consideração os feitos praticados em teatro de guerra por 

João Líbio Martins Quental, ex -piloto da Formação Aérea Voluntária 
de Moçambique, que merecem o reconhecimento de excecionais e rele-
vantes prestados ao País, em conformidade com o parecer n.º 19/2011, 
votado na sessão do Conselho Consultivo da Procuradoria -Geral da 
República de 15 de setembro de 2011:

Nos termos do disposto no artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 466/99, de 
6 de novembro, o Ministro Adjunto e dos Assuntos Parlamentares, no 
uso da delegação de poderes conferida pelo Primeiro -Ministro, através 
do despacho n.º 9163/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 138, de 20 de julho de 2011, e o Ministro de Estado e das Finanças 
resolvem atribuir o direito à pensão por serviços excecionais e relevan-
tes prestados ao País que resultar das regras estabelecidas no referido 
diploma, designadamente nos seus artigos 9.º e 11.º, a João Líbio Martins 
Quental, ex -piloto da Formação Aérea Voluntária de Moçambique.

1 de junho de 2012. — O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor 
Louçã Rabaça Gaspar. — O Ministro Adjunto e dos Assuntos Parla-
mentares, Miguel Fernando Cassola de Miranda Relvas.

206212598 

 Despacho n.º 9055/2012
Nos termos do disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 189/2003, de 

22 de agosto, o Ministro Adjunto e dos Assuntos Parlamentares, no uso 
da delegação de poderes conferida pelo Primeiro -Ministro, através do 
despacho n.º 9163/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 138, de 20 de julho de 2011, e o Ministro de Estado e das Finanças 
resolvem atribuir, pelos fundamentos constantes do parecer favorável 
emitido pelo Conselho Consultivo da Procuradoria -Geral da República, 
ao cidadão a seguir identificado, a pensão por méritos excecionais na 




